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DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: MANIFESTAÇÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
Declaro para os devidos fins que a CART - Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., através do Termo de Contrato de Concessão nº 002/ARTESP/2009, assumiu a concessão do Corredor Raposo Tavares.

O citado Contrato e o respectivo Edital de Licitação (nº 004/2008) contêm inúmeras exigências ambientais que abrangem desde o equacionamento das pendências ambientais relacionadas com a implantação e operação da Rodovia Raposo Tavares, bem como a regularização das licenças de operação das outras rodovias em operação, até a recuperação de todos os passivos ambientais do sistema.

A regularização das licenças de operação está na etapa de elaboração de Relatório de Regularização, após a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo ter estabelecido o Termo de Referência.

As obras já em execução pela Concessionária CART S/A ou estão dispensadas de licenciamento ambiental de acordo com a Resolução SMA nº 81/98 ou foram devidamente licenciadas junto à CETESB.

Está em processo de licenciamento ambiental (LP) a duplicação da SP 225, entre os km 235+400 ao km 242+200.

Quanto aos outros itens ambientais, a Concessionária apresentou no prazo estabelecido em Contrato (90 dias) o levantamento de todo o passivo ambiental e o cronograma de recuperação dos mesmos, tendo sido recuperados os passivos previstos para o 1º e 2º ano de Concessão.

Foi recuperado também o passivo no km 555+000 da SP 270 – Rodovia Raposo Tavares e está em fase de conclusão o projeto de recuperação do passivo no km 455+000 da mesma rodovia.

Tem sido solicitado à ARTESP a liberação de todas as áreas de apoio (empréstimo e bota-fora) localizadas na faixa de domínio, necessárias à execução das obras em andamento. As não conformidades ambientais levantadas pela fiscalização da ARTESP estão sendo recuperadas no prazo de 15 dias, conforme estabelecido no Contrato ou foram feitas as solicitações de prorrogação de prazo em função da necessidade de elaboração de projetos executivos. Também foram regularmente solicitadas as autorizações para bota-espera de fresa de pavimento.

Os resíduos sólidos coletados no sistema estão sendo encaminhados a aterros licenciados pela CETESB, conforme previsto na legislação.

O monitoramento do atropelamento de fauna doméstica e silvestre tem sido realizado e informado regularmente à ARTESP e órgãos ambientais competentes. Para alguns pontos considerados críticos quanto a atropelamentos de fauna, já estão sendo elaborados os projetos para a implantação das passagens subterrâneas de fauna.

A Concessionária tem cumprido o prazo de todos os TCRA’s (Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental) emitidos pela Cetesb, bem como efetuado a manutenção dos plantios de espécies nativas.

A Concessionária também já implantou Sistema de Gestão Ambiental baseado na NBR ISO 14.001 e 14.004, integrado a Sistema de Segurança, Higiene e Saúde Ocupacional baseado na OHAS 18.000, estando na etapa de auditoria para certificação.

Portanto, até a presente data, a CART - Concessionária Auto Raposo Tavares S.A, segundo avaliação da área ambiental da ARTESP, está adimplente em relação ao Contrato de Concessão quanto ao tratamento dos passivos ambientais.

São Paulo, 17 de outubro de 2011
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